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Portaria nº 15.2023 - GDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 

7 de julho de 2003 e no art. 97 c/c o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado para participar da 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, a realizar-se no dia 13 de janeiro de 

2023, às 09h, através de videoconferência, para análise e julgamento dos seguintes feitos: 

 
- Aprovação da Lista de Antiguidade do Defensores Públicos do Estado. 

 
- Processo nº 2.088/2021. Assunto: Autorização para limitação temporária de atendimento. Interessada: 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
- Processo nº 171/2020. Assunto: Estágio Probatório. Interessado: Vinícius Araújo da Silva. 

 
- Processo nº 522/2021. Assunto: Proposta de Resolução a dispor sobre plantão cível e plantão criminal. 

Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
- Processo nº 1.315/2021. Assunto: Implementação das varas regionais de Execução Penal. Interessada: 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
- Processo nº 1.979/2022. Assunto: Proposta de Resolução a dispor sobre os procedimentos e prazos para 

observância da ordem cronológica de pagamentos. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 
Art. 2º. COMUNICAR ao representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do 

Norte da realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado. 

 
Art. 3º. A U T O R I Z A R os membros convocados a se afastarem das atribuições ordinárias para cumprimento 

do disposto no art. 1º. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e três. 

 
 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15342 Natal, 10 de janeiro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 

 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=3GBO0SVKN0-2LPN98BJPA-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

3GBO0SVKN0-2LPN98BJPA-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15342 Natal, 10 de janeiro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Matérias da Subdefensoria Pública-Geral 
Portaria n. 53/2023 - SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Leylane de Deus Torquato, matrícula nº 214.717-3, 

titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para o período de 09 a 18 de janeiro de 2023, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 507/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública TICIANA DOTH RODRIGUES ALVES, 

matrícula n° 215.255-0, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para atuar como coordenadora 

do Núcleo de Defesa Criminal de Mossoró (NUDECRIM/MOSSORÓ), no período compreendido entre 09 a 18 

de janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 055/2023 - SDPGE 

Portaria n° 055/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Ana Beatriz Ximenes de Queiroga, matrícula nº 

215.035-2, titular da 1ª Defensoria Cível de Caicó/RN, no período de 09 a 23 de janeiro de 2023, conforme 

decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.713/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE 

ALMEIDA, matrícula nº 215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 

entre 09 a 23 de janeiro de 2023, a 1ª Defensoria Cível de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 056/2023 - SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias, matrícula nº 

214.720-3, titular da 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 09 a 28 de janeiro de 2023, 

conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.361/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública NÚNCIA RODRIGUES DE SOUSA CONRADO 

PONTES, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 

Execução Penal (NUEP), no período compreendido entre 09 a 28 de janeiro do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 16.2023 – GDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 

7 de julho de 2003 e no art. 97 c/c o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º N O M E A R LUCIANE DA SILVA FERNANDES, CPF nº 700.007.814-60, para o cargo de 

provimento em comissão denominado Assessor Defensorial, do quadro de pessoal da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e três. 

 
 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 053/2023 - SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Leylane de Deus Torquato, matrícula nº 214.717-3, 

titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para o período de 09 a 18 de janeiro de 2023, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 507/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública TICIANA DOTH RODRIGUES ALVES, matrícula 

n° 215.255-0, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para atuar como coordenadora do 

Núcleo de Defesa Criminal de Mossoró (NUDECRIM/MOSSORÓ), no período compreendido entre 09 a 18 de 

janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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